
INDICAÇÃO Nº    462

, DE 2016

 
INDICO nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providencias necessárias para instalação de Academia ao Ar Livre, para atender os bairros Ribeirânia, Nova Ribeirânia e adjacentes, no município de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

 
Implantadas nas praças públicas, as Academias ao Ar Livre  visam a promoção da saúde, e contribuem para a revitalização desses espaços, que se tornam locais privilegiados de convivência e socialização para as diferentes  gerações. 

 
 
Fazemos observar a existência de área propicia para referida instalação na rotaria de confluência das avenidas Leão XIII e Costábile Romano (Rotatória da UNAERP) – sentido Avenidas Costábile Romano – Presidente Kennedy. Área essa composta por três lotes de propriedade do municipal sem qualquer tipo de destinação regular.

 
 
Nesse sentido, encaminho essa solicitação ao Senhor Governador, para que através dos órgãos competentes, atenda essa reivindicação da população de Ribeirão Preto, matéria exequível no âmbito das atribuições do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Léo Oliveira
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